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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns 244120-02

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Nansen lnstrumentos de Precisão Ltda.

ENDEREÇo IARA coRRESnoNDÊNCIA: Av. Abiurana, no 1655, Distrito lndustrial l,

Manaus-AM

CNPJ/CPF: 17 . 1 55.27 6 t OOOS-7 5 INScRTÇÃo Esr,rouel: 06.30 1 .041 -0

06.201 .237-1

Foxe: (92) 99313-5007 Fu: (92) 3305-3500

REGTsTRoNoIPAAM: 1012.3301 PRocESsoNs:1210.2020

ArrvrDADE: lndústria de Componentes e Aparelhos Eletroeletrônicos

LocALrzÀÇÃo DA ATTVTDADE: Av. Abiurana, no 1655, Distrito lndustrial l, Manaus-AM.

FINÀLTDADE: Autorizar a fabricação de medidores de energia.

PorENCrÀLPoLurDoR/I)EGRÁD.loon:Médio Pontr:Grande

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LICEttç.1: 04 Axos.

Atcnção:
. Estâ liceDç8 é compostâ de 12 restrições e/ou condições cotrstaotes ]lo verso, cujo Dão

cumprimento/rtendimetrto sujeitará a sua iavalidaçâo e/ou as penalidsdes previstas em [ormâs.
. Esta licença nío comprova nem sübstitui o documelto de propriedâde, de posse ou de domfuio do

imóvel.
. Esta liceoça deve permânecer tra localizrção da stividsde e exposta de forma visível (freote e verso).

Manaus, 12 JAN 2r8
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.O N" 244120-02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulagão, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovaçã<i da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme tt.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 1210.2020.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licenga é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

a. ffi'Tfiltl'nno u,r*nru e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Múnicipal.

7, A remoção/coletâ, transporte e a destinação dos resíduos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

8. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF,
sob cpntrole e fiscalização do IBAMA.

9. A retirada dos resíduos perigosos do interior da empresa só poderá feita mediante Manifesto
de Transporte de Residuos - MTR.

lo.Realizar monitoramento trimestrat dos efluentes oriundos da ETE, realízado por laboratório
licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras serem coletadas saída do sistema,

e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor,
turbidea DBOs, DQO, óleos e greras vegetais, sólidos Íotais, sólidos dissolvidos' sólidos
sedimentáveis, sólidos voHteis, sólidos suspensos, sólidos íixos, nitroto§, nitritos, sulfetos'
nitrogênio orgânico total, fosfato e coliformes termotolerant$, devendo ser encamiúado
semestralmeDte a esle IPAAM. Havendo alteraçÕes nos níveis de concentrações dos
paÍâmetros amostrados comparados aos limites ilustrados na Resglução CONAMA n'
430/20ll que dispõe sobre condiçÕes e padrões de lançamento de efluentes, contempla e altera
a Resolução no 35712005, apresentar relatório conelusivo das medidas tomadas para correção.

I l.Apresentar anualmente, os seguintes documentos atualizados:
a) CeÍificado de destinação final de todos os resíduos gerados na atividade, a

eúpres4 em ordem cronológica do período da vigência da Licença.
b) Documento comprobatório de esgotamento da câixa de gordura.

c) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM).
d) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.

l2.Apresentar neste IPAÁM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 ol seguintes

documentos, atualizados:
a) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.
b) Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Líquidos - PGRSL, com ART.


